
Tribunal de Justiça
MATO GROSSO

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria Administrativa

Departamento Administrativo – Divisão de Contratos

Telefone: (65)36173726

email: divisao.contratos@tjmt.jus.br

Contrato n. 39/2019 – CIA 001578995.2019.8.11.0000 

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS Nº 
9912353199  39/2019 QUE ENTRE SI FAZEM ESTADO DE MATO GROSSO, POR INTERMÉDIO DO PODER 
JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

CONTRATANTE:

Razão Social: ESTADO DE MATO GROSSO, POR INTERMÉDIO DO PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CNPJ/MF:  03.535.606/000110 Inscrição Estadual: ISENTO

Nome Fantasia:  TJ/MT                                                                                                            Ramo de Atividade: SEGURANÇA E ORDEM 
PÚBLICA

Endereço:    Centro Político Administrativo em Cuiabá/MT

Cidade:   Cuiabá UF:     MT CEP:     78049926

Endereço Eletrônico:   dmp@tjmt.jus.br Telefone:  (65) 36173788

Representante Legal I:  MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Cargo/Função:   PRESIDENTE RG:  00006106 – SSP/MT CPF:  161.705.39100

Representante Legal II:     

Cargo/Função:     RG:     CPF:

CONTRATADA:

CORREIOS  Empresa Pública, constituída nos termos do DecretoLei nº 509, de 20 de março de 1969.

Razão Social:  Superintendência Estadual de Mato Grosso CNPJ/MF:   34.028.316/001690

Endereço:     Avenida Benedito Escalante, s/n

Cidade:    Várzea Grande UF:  MT   CEP:     79115500

Endereço Eletrônico:     http://www.correios.com.br Telefone:   30030800

Representante Legal I:     HENRIQUE LEAL DE SÁ

RG:     28.995.0867 CPF:     226.193.28802

Representante Legal II:     GILSON DO ESPIRITO SANTO CUNHA

RG:     365.241 SSP/MT CPF:     299.670.58153

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento, elaborado 

conforme disposto no art. 62, § 3º, II, da Lei 8.666/93 e demais alterações posteriores, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 9912353199  39/2019, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 20 (vinte) meses.
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CLÁUSULA SEGUNDA  DA PRORROGAÇÃO

Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam 

em prorrogar o contrato por 20 (vinte) meses, de 03/02/2021 até 02/10/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 03/02/2021.

CLÁUSULA QUARTA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato ora aditado para a 

cobertura das despesas decorrentes deste Contrato têm seu valor mensal correspondente à R$ 376.844,84, (trezentos e 
setenta e seis mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), perfazendo o valor global estimado 

para 20 meses, a importância de R$ 7.536.896,80 (sete milhões, quinhentos e trinta e seis mil, oitocentos e noventa e 
seis reais e oitenta centavos). 

4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.4.1

Unidade Orçamentária: 03.601  Funajuris

Programa: 036  Apoio Administrativo / Fonte: 240 / Região: 9900

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 2007  Manutenção de Serviços Administrativos Gerais

CLÁUSULA QUINTA  DA RATIFICAÇÃO:

Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato originário, não 

modificadas pelo presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento.

Documento assinado eletronicamente por MARIA HELENA GARGAGLIONE POVOAS, Usuário Externo, em 02/02/2021, 

às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 

2015.

Documento assinado eletronicamente por Gilson do Espirito Santo Cunha, Superintendente Estadual, em 02/02/2021, 

às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 

2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo de Oliveira Matos, Gerente  G1, em 03/02/2021, às 13:20, 

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20057661 e o código CRC 

3E3C711A.

Referência: Processo nº 53143.004820/201921 São Paulo  20/01/2021 SEI nº 20057661
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